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RECOMENDAÇÃO CR 003 DE 2015

O  Corregedor  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  5ª  Região,

DESEMBARGADOR LUIZ TADEU LEITE VIEIRA, no uso de suas atribuições legais

e regimentais, 

CONSIDERANDO a obstrução de algumas rodovias e avenidas que

dão acesso aos municípios integrantes da Região Metropolitana de Salvador, nesta

manhã, fato amplamente noticiado pelos meios de comunicação; 

RECOMENDA aos Senhores Magistrados do 1º Grau desta Região,

Titulares de Varas  ou Substitutos,  em exercício nas Varas  de Camaçari  e Simões

Filho, que se abstenham de aplicar penalidades às partes diante da ausência destas

ou  de  seus advogados,  procuradores às audiências  designadas para o  turno da

manhã de 29 de maio do corrente ano.

Publique-se.

Salvador, 29 de maio de 2015.

LUIZ TADEU LEITE VIEIRA
Desembargador do Trabalho
Corregedor Regional
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